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ANEXO ÚNICO

"ANEXO I
(Lei no 13.097, de 19 de janeiro de 2015)

Alíquotas Específicas Mínimas - Valores em R$ por litro
Produto Código Tipi Embalagem Vo l u m e

IPI Contribuição para o PIS/Pasep Cofins Contribuição para o PIS -Importa-
ção

Cofins-Importação

até 350 ml 0,0588 0,0341 0,157 0,0341 0,157
de 351 a 600 ml 0,0504 0,0292 0,1346 0,0292 0,1346

PET Descartável de 601 a 1.000 ml 0,0364 0 , 0 2 11 0,0972 0 , 0 2 11 0,0972
de 1.001 a 1.500 ml 0,032 0,0186 0,0854 0,0186 0,0854
de 1.501 a 2.200 ml 0,03 0,0174 0,0801 0,0174 0,0801

Refrigerantes 2202.10.00 acima de 2.200 ml 0,039 0,0226 0,1041 0,0226 0,1041
PET Retornável To d a s 0,0436 0,0253 0 , 11 6 4 0,0253 0 , 11 6 4

até 350 ml 0,0384 0,0223 0,1026 0,0223 0,1026
Vi d r o de 351 a 600 ml 0,0216 0,0125 0,0578 0,0125 0,0578

acima de 600 ml 0 , 0 2 11 0,0122 0,0563 0,0122 0,0563
Lata até 350 ml 0,0582 0,0338 0,1555 0,0338 0,1555

2202.10.00 PET Descartável até 500 ml 0,0924 0,0536 0,2467 0,0536 0,2467
Chá acima de 500 ml 0,0419 0,0243 0 , 11 2 0,0243 0 , 11 2

2202.10.00 Copo Descartável To d a s 0,08 0,0464 0,2136 0,0464 0,2136
Refrescos 2202.10.00 Ex 01 To d a s To d a s 0,0305 0,0177 0,0815 0,0177 0,0815
Isotônico 2202.90.00 Ex 04 To d a s To d a s 0,0305 0,0177 0,0815 0,0177 0,0815

até 350 ml 0,1568 0,0909 0,4187 0,0909 0,4187
de 351 a 600 ml 0 , 11 2 0,065 0,299 0,065 0,299

PET de 601 a 1.000 ml 0,098 0,0568 0,2617 0,0568 0,2617
de 1.001 a 1.500 ml 0,0868 0,0503 0,2318 0,0503 0,2318

E n e rg é t i c o 2202.90.00 Ex 05 acima de 1.500 ml 0,0784 0,0455 0,2093 0,0455 0,2093
até 350 ml 0,1904 0 , 11 0 4 0,5084 0 , 11 0 4 0,5084

Lata de 351 a 500 ml 0,1316 0,0763 0,3514 0,0763 0,3514
acima de 500 ml 0,1232 0,0715 0,3289 0,0715 0,3289

Cerveja 2203.00.00 Retornável To d a s 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602
Descartável To d a s 0,096 0,0371 0,1709 0,0371 0,1709

Chope 2203.00.00 Ex 01 To d a s To d a s 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602

"

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 219, de 19 de junho de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 6, de 2015 (MP no 668/15), que "Altera as Leis nos

10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da Contribuição
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 11.941, de 27
de maio de 2009, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 10.925, de 23
de julho de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 7.827, de 27
de setembro de 1989, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.935, de 18 de
novembro de 1994, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 12.810, de
15 de maio de 2013, 5.861, de 12 de dezembro de 1972, 13.043, de
13 de novembro de 2014, 10.522, de 19 de julho de 2002, 12.469, de
26 de agosto de 2011, 12.995, de 18 de junho de 2014, 13.097, de 19
de janeiro de 2015, 10.996, de 15 de dezembro de 2004, 11.196, de
21 de novembro de 2005, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e
12.024, de 27 de agosto de 2009, e o Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; revoga dispositivos das Leis nos 4.380, de 21 de
agosto de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 8.177, de 1o de
março de 1991; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 6o

"Art. 6o O art. 5o da Lei no 7.827, de 27 de setembro de
1989, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

'Art. 5o .....................................................................................

Parágrafo único. Consideram-se necessariamente pertencen-
tes à região natural de que trata o inciso IV do caput deste artigo
os seguintes Municípios:

I - no Estado de Alagoas: Belém, Campo Alegre, Campo
Grande, Chã Preta, Colônia Leopoldina, Feira Grande, Igreja
Nova, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, Maravilha, Maribondo,
Mata Grande, Olho d'Água Grande, Paulo Jacinto, Porto Real do
Colégio, Santana do Mundaú, São Brás, São Sebastião, Tagua-
rana, Tanque d'Arca;

II - no Estado do Ceará: Acaraú, Amontada, Aquiraz, Bar-

roquinha, Beberibe, Bela Cruz, Camocim, Cascavel, Chaval,
Cruz, Fortim, Granja, Guaiúba, Itaitinga, Itarema, Jijoca de Je-
ricoacoara, Maracanaú, Marco, Martinópole, Moraújo, Morri-
nhos, Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, São Gonçalo
do Amarante, São Luís do Curu, Senador Sá, Trairi, Tururu,
Uruoca, Viçosa do Ceará;

III - no Estado da Paraíba: Alagoa Grande, Alagoa Nova,
Alagoinha, Araçagi, Areia, Belém, Borborema, Cuitegi, Duas Es-
tradas, Guarabira, Juarez Távora, Lagoa de Dentro, Massaran-
duba, Matinhas, Mulungu, Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Serra
da Raiz, Serra Redonda, Serraria, Sertãozinho.' (NR)"

Razões do veto

"O dispositivo incluiria Municípios na região da Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE para per-
tencerem à região do semiárido, desconsiderando tanto as ques-
tões climáticas quanto as diretrizes de política de desenvolvi-
mento regional. Além disso, a medida acabaria por resultar em
elevação das despesas, com impacto no Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE."

Art. 9o

"Art. 9o O art. 3o da Lei no 10.150, de 21 de dezembro de
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 16:

'Art. 3o .....................................................................................
..................................................................................................

§ 16. A instrução do processo de novação de créditos não
será interrompida, caso as instituições financeiras cedentes em
regular funcionamento firmem declaração de responsabilidade
quanto aos débitos previstos nos §§ 14 e 15, sendo os referidos
débitos, depois de apurados, debitados automaticamente na re-
serva bancária da instituição financeira e transferidos imedia-
tamente para o Tesouro Nacional.' (NR)"

Razão do veto

"O dispositivo, da forma proposta, não tem redação clara o
suficiente quanto às situações que pretende contemplar, o que
traria incerteza ao processo de novação de dívidas do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS."

Art. 13

"Art. 13. O art. 22 da Lei no 13.043, de 13 de novembro de
2014, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8o:

'Art. 22. ...................................................................................
..................................................................................................

§ 8o Caso a pessoa jurídica a que se refere o caput esteja
habilitada em programa de parcelamento incentivado de que tra-
tam as Leis nos 9.964, de 10 de abril de 2000, 10.684, de 30 de
maio de 2003, 11.941, de 27 de maio de 2009, 12.973, de 13 de
maio de 2014, 12.996, de 18 de junho de 2014, esta Lei e a
Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, na análise de
deferimento dos créditos resultantes de que trata este artigo, é
vedada a compensação de ofício em relação às parcelas vin-
cendas, referentes a créditos com exigibilidade suspensa.' (NR)"

Razão do veto

"Da forma prevista, ao impedir a compensação de ofício dos
créditos apurados no âmbito do Regime Especial de Reintegração
de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra
com as parcelas vincendas dos créditos com exigibilidade sus-
pensa em razão de adesão a programa de parcelamento, permite
a liberação de crédito em favor de contribuinte com débitos
perante a União, o que implicaria prejuízo ao erário."

Arts. 15 a 17

"Art. 15. O art. 10-A da Lei no 10.522, de 19 de julho de
2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que plei-
tear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial,
nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a União,
inclusive os constituídos posteriormente ao processamento da re-
cuperação judicial, em cento e vinte parcelas mensais e con-
secutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mí-
nimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

I - da 1a (primeira) à 24a (vigésima quarta) prestação: 0,5%
(cinco décimos por cento);

II - da 25a (vigésima quinta) à 48a (quadragésima oitava)
prestação: 0,7% (sete décimos por cento);

III - da 49a (quadragésima nona) à 119a (centésima décima
nona) prestação: 1% (um por cento); e

IV - 120a (centésima vigésima) prestação: saldo devedor
remanescente.

........................................................................................' (NR)

Art. 16. O empresário ou sociedade empresária que pleitear
ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos
termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, que tenham protocolizado tempestivamente requerimen-
to de adesão ao benefício previsto no art. 2o da Lei no 12.996, de
18 de junho de 2014, e que tenham sido excluídos do referido
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